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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015525-52.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo 

AUTOR: ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, 

____________ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, ____________ 

TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, ____________ 

TRANSPORTES 

E LOGISTICA EIRELI, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, ____________ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, 

____________ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

Advogado do(a) AUTOR: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL   
      

       S E N T E N Ç A 

Vistos em sentença. 

Trata-se de Ação Declaratória, com pedido de tutela, ajuizada por ____________ TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI 

E FILIAIS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), bem como impedir a inclusão dos seus nomes no CADIN e que o não 

recolhimento não impeça a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

A autora afirma que é sociedade empresária optante pela sistemática de recolhimento de contribuição previdenciária sobre a 

receita bruta, instituída pela Lei nº 12.546/2011, em substituição à contribuição incidente sobre sua folha de salários. Segundo a 

Impetrante, a RFB vem adotando o entendimento de que o montante recolhido a título de ICMS também deve integrar a base de 

cálculo da receita bruta, para fins de incidência da CPRB. 

Sustenta a inconstitucionalidade desta exação, uma vez que acarretaria “bis in idem”, além de exigir tributo sem efetiva 

caracterização de riqueza pelo contribuinte, violando, assim, o art. 145, § 1º, da Constituição de 1988. Ressalta que sua pretensão é 

amparada pelos fundamentos adotados pelo Excelso STF no julgamento do RE 559.937, além de outros julgados do Egrégio TRF da 

3ª Região. 

Por esta razão, propõe a presente demanda, pretendendo a declaração de inexigibilidade do tributo sobre os valores 

anteriormente recolhidos supramencionados, com de tutela. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

A liminar foi deferida (ID. 2678597). 

A autora interpôs embargos de declaração (id 2784540), os quais foram providos para anular a decisão proferida (id 

3127607). 

Citada (id 2710435), a ré ofereceu contestação (id 2847753). Preliminarmente, aduziu inépcia da inicial por ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

A ré interpôs Agravo de Instrumento nº 5020698-24.2017.4.03.0000 em face da decisão que deferiu a liminar (id 3198292), 

ao qual foi indeferido o efeito suspensivo (id 5449266). 

Houve réplica (id 6497185). 
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As partes não requereram a produção de outras provas (id 5959647). 

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relato. Decido. 

No mérito, passo à análise da natureza do tributo cuja exclusão da base de cálculo se postula. 

Inicialmente, destaco que o art. 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições 

sociais devidas pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o 

“lucro”. 

Conforme relatado na inicial e corroborado pelos documentos constitutivos, a Impetrante atua em atividades sujeitas à 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, nos termos da Lei n° 12.546/2011. 

Para os fins da CPRB, considera-se receita bruta a receita decorrente da venda de bens nas operações de conta própria, a 

receita decorrente da prestação de serviços em geral e o resultado auferido nas operações de conta alheia, bem como o ingresso de 

qualquer outra natureza auferido pela pessoa jurídica. 

Entretanto, algumas despesas não integram a sua base de cálculo como as vendas canceladas; os descontos incondicionais 

concedidos; o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) destacado em Nota Fiscal, quando incluído na receita bruta; o 

valor do ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário; a receita bruta 

decorrente de exportações diretas e de transporte internacional de carga; a receita bruta reconhecida pela construção, recuperação, 

reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, 

no caso de contratos de concessão de serviços públicos; e o valor do aporte de recursos realizado nos termos do artigo 6º, § 2º da Lei 

nº 11.079/2004. 

Para aferir a possibilidade de incidência do ICMS sobre a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta, realizo uma interpretação analógica com a incidência na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

O artigo 2°, da Lei 9.718/98, que dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

Da leitura do dispositivo legal verifico que as referidas contribuições possuem como base de cálculo o “faturamento”, assim 

considerado a “receita bruta da pessoa jurídica”, que, por sua vez é conceituada pelo legislador ordinário como “a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica”. 

Por sua vez, as parcelas que devem ser excluídas da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo das aludidas 

contribuições estão previstas no §2° do artigo 3º, da Lei 9.718/98. 

Dada a obrigatoriedade de se interpretar restritivamente as normas isentivas e excludentes do crédito tributário (art. 111, 

do CTN), concluo que apenas os valores previstos no rol taxativo acima transcrito não integram a base de cálculo das contribuições 

sociais em questão. 

A contrário sensu, portanto, o ICMS deveria compor a base de cálculo, exceto se configurada hipótese de substituição 

tributária, o que não vislumbro no caso sub judice. 

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. POSSIBILIDADE. RESP 1.330.737/SP. MATÉRIA 

JULGADA NO RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA. ARTS. 7º E 8º DA LEI 

12.546/2011. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. INCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. 1. O Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp 1.330.737/SP, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, firmou a compreensão de que o valor suportado pelo 

beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, compõe o 

conceito de faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 2. Outrossim, esta Corte de Justiça, 

por ocasião do julgamento do REsp 1.528.604/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, firmou o entendimento de que "à exceção 

dos ICMS-ST, e demais deduções previstas em lei, a parcela relativa ao ICMS inclui-se no conceito de receita bruta para fins de 

determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.". Aplicação por analogia 

do entendimento fixado no REsp 1.330.737/SP. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201503259329, HERMAN 

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.)” 
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Entretanto, a despeito do entendimento supra, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 574.706, ocorrido no dia 15/03/2017, seguindo o voto da Ministra Relatora, decidiu por 6 votos a 4 pela exclusão 

da parcela do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Transcrevo o resultado proclamado do julgamento – publicado no DJE 

nº 53, divulgado em 20/03/2017: 

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o 

tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de 

cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 

Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.” (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 

julgado em 15/03/2017). 

  

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de 

faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a 

que se refere o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria 

ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa. 

Desta feita, mantenho o entendimento já adotado por este Juízo, sem prejuízo de posterior reapreciação da matéria, pela 

necessidade da suspensão da exigibilidade do ICMS sobre a base de cálculo da CPRB. 

  

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar à autora o direito de não ser compelida ao recolhimento 

da parcela correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo das Contribuições Previdenciárias sobre a Receita Bruta, bem como 

o direito de proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

CPRB sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período do quinquênio que antecede à impetração deste mandamus, acrescidos de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não 

cumulativa com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, nos termos da legislação em vigor (RE 870.947). 

Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco, a 

quem 

incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei. 

Custas na forma da lei. 

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. 

Comunique-se o Relator do Agravo de Instrumento nº 5020698-24.2017.4.03.0000 acerca da perda de objeto do recurso, 

ante a prolação da presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SãO PAULO, 29 de março de 2019. 

                                                                                    AVA 


